
QUINTA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 20108
Diário OficialExecutivo  4

no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao FUNDEB de Santarém-Novo foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Fernando Edson dos Santos 
Loureiro, responsável  pelo FUNDEB de Santarém-Novo, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, em um único arquivo, observando o layout estabeleci-
do na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 685/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017707-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Fernando Edson dos Santos Loureiro.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Santarém-
Novo foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Fernando Edson dos San-
tos Loureiro, responsável  pela Prefeitura Municipal de Santa-
rém-Novo, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, 
apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, o meio magnético referente à Prestação de Con-
tas do exercício de 2008, em um único arquivo, observando o 
layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, considerando 
que não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 686/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017708-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Severiano das Chagas Filho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Câmara Municipal de São Caetano 
de Odivelas foi enviada, a esta Corte de Contas, em descon-
formidade com a legislação pertinente, notifica através do pre-
sente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Severiano 
das Chagas Filho, responsável  pela Câmara Municipal de São 
Caetano de Odivelas, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, em um único arquivo, 
observando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 690/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017712-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Jonas 
Vale da Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Câmara Municipal de São João 
da Ponta foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformi-
dade com a legislação pertinente, notifica através do presente 
Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) 
dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Jonas Vale da Silva, 
responsável  pela Câmara Municipal de São João da Ponta, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, em um único arquivo, observando o layout estabeleci-
do na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 691/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017713-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Orleandro Alves Feitosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Assistência So-

cial de São João da Ponta foi enviada, a esta Corte de Contas, 
em desconformidade com a legislação pertinente, notifica atra-
vés do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no 
prazo de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor 
Orleandro Alves Feitosa, responsável  pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social de São João da Ponta, para  que, nos termos 
da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio magnético 
referente à Prestação de Contas do exercício de 2008, em um 
único arquivo, observando o layout estabelecido na Resolução 
nº 9.065/2008, considerando que não consta o envio da referi-
da Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 692/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017714-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Orleandro Alves Feitosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Educação de 
São João da Ponta foi enviada, a esta Corte de Contas, em des-
conformidade com a legislação pertinente, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 
10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Orleandro 
Alves Feitosa, responsável  pelo Fundo Municipal de Educação 
de São João da Ponta, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, em um único arquivo, 
observando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 693/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017715-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Orleandro Alves Feitosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de 
São João da Ponta foi enviada, a esta Corte de Contas, em des-
conformidade com a legislação pertinente, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado ao Senhor Orlean-
dro Alves Feitosa, responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde 
de São João da Ponta, para  que, nos termos da PORTARIA Nº 
0829/2010, apresente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados da 3ª publicação, o meio magnético referente à Pres-
tação de Contas do exercício de 2008, em um único arquivo, 
observando o layout estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, 
considerando que não consta o envio da referida Prestação de 
Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 694/2010/AUD.AO/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201017716-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Orleandro Alves Feitosa.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de São João da 
Ponta foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado ao Senhor Orleandro Alves Feitosa, 
responsável  pela Prefeitura Municipal de São João da Ponta, 
para  que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publi-
cação, o meio magnético referente à Prestação de Contas do 
exercício de 2008, em um único arquivo, observando o layout 
estabelecido na Resolução nº 9.065/2008, considerando que 
não consta o envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 695/2010/AUD.SD/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 2010179163-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora 
Elizangela Marinho Maia.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de Alen-

quer foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade 
com a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, 
que será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado a Senhora Elizangela Marinho Maia, 
responsável  pelo Fundo Municipal de Saúde de Alenquer, para  
que, nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, 
o meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, em um único arquivo, observando o layout estabeleci-
do na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 698/2010/AUD.SD/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019164-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Cleóstenes Farias do Vale.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Alenquer 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Cleóstenes Farias do Vale, 
responsável  pela Prefeitura Municipal de Alenquer, para  que, 
nos termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o 
meio magnético referente à Prestação de Contas do exercício 
de 2008, em um único arquivo, observando o layout estabeleci-
do na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO 
Nº 699/2010/AUD.SD/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019476-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Luis 
dos Reis Carvalho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente a Prefeitura Municipal de Anapu foi 
enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com a 
legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Luis dos Reis Carvalho, res-
ponsável  pela Prefeitura Municipal de Anapu, para  que, nos 
termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008, em um único arquivo, observando o layout estabelecido 
na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 700/2010/AUD.SD/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019475-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Antônio Carlos Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte,  considerando que a prestação de contas do exer-
cício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Saúde de Anapu 
foi enviada, a esta Corte de Contas, em desconformidade com 
a legislação pertinente, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado ao Senhor Antônio Carlos Lima, respon-
sável  pelo Fundo Municipal de Saúde de Anapu, para  que, nos 
termos da PORTARIA Nº 0829/2010, apresente no prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, o meio 
magnético referente à Prestação de Contas do exercício de 
2008, em um único arquivo, observando o layout estabelecido 
na Resolução nº 9.065/2008, considerando que não consta o 
envio da referida Prestação de Contas.
Belém, 30 de novembro de 2010.
Sérgio Dantas
Auditor - TCM

EDITAL  DE NOTIFICAÇÃO
 Nº 701/2010/AUD.SD/GAB/TCM/PA

(PROCESSO Nº 201019473-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, a Senhora 
Francisca Maria da Silva Carvalho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das atri-
buições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Inter-
no desta Corte,  considerando que a prestação de contas do 
exercício de 2008, referente ao Fundo Municipal de Assistência 
Social de Anapu foi enviada, a esta Corte de Contas, em des-
conformidade com a legislação pertinente, notifica através do 
presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 


